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REQUERIMENTO N° 56/2021

 
Senhor Presidente:
 
                                 A Vereadora que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Gabinete do Prefeito referente as seguintes informações: 1) Existe algum
projeto  para  implantação  de  um  Centro  de  atendimento  a  crianças  e  adolescentes  portadores  de
necessidade especial, que possua pelos menos as seguintes atribuições: a) Atenda em período diurno
integral; b) Ofereça cuidados básicos ao-dia-dia da criança ou adolescente com necessidade especial,
como alimentação, mobilidade e higiene? c) Ofereça cuidados especializados para a saúde da pessoa
com deficiência? d) Ofereça educação especializada a pessoa com deficiência intelectual e ou múltipla?
e) Ofereça tratamentos adequados a pessoa com deficiência? 2) Se houver, qual a previsão de início de
funcionamento?  Se  não  houver,  solicita-se  a  realização  de  um  projeto  para  a  implantação  de  uma
unidade  de  atendimento  para  crianças  e  adolescentes  portadores  de  necessidades  especiais  em
período  integral.  3)  O  poder  público  auxilia,  financeiramente,  associações  de  apoio  a  pessoa  com
deficiência? Qual o valor repassado a essas associações?? 4) Como se dá o diagnóstico dessas crianças
em escolas municipais? E como ocorre o acompanhamento por parte dos instrutores e professores?
 

JUSTIFICATIVA:
 

As crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais de acordo com a LEI Nº 13.146/2015,
possuem direito à igualdade de oportunidades como as demais pessoas e não podem sofrer nenhuma
espécie de discriminação. Um dos meios de proporcionar esta igualdade é oferecer atenção integral à
pessoa com deficiência intelectual e múltipla, com atividades que desenvolvam ao máximo os talentos
e capacidades individuais. Uma unidade de atendimento com as atribuições acima citadas, seria capaz
de proporcionar esta atenção integral. Além de atender as próprias crianças ou adolescentes portadores
de deficiência,  este tipo de unidade poderia solucionar o problema que muitos pais enfrentam, pois
precisam cuidar durante o dia todo de seus filhos e acabam tendo que deixar seus empregos para isto.
Ainda,  ao deixar  seu emprego para dedicar-se integralmente ao filho,  a  família  muitas  vezes acaba
ficando  em  situação  de  vulnerabilidade.  Isto  não  aconteceria  se  uma  unidade  atendimento
especializada em crianças ou adolescentes portadores de necessidades específicas existisse na cidade
de Itajaí.
            Por fim, expõe-se que a Vereadora tem ciência que já existe a APAE no Município, entretanto este
local  não  possui  atendimento  em  período  integral,  impossibilitando  que  estes  pais  trabalhem  em
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período integral.
Diante dos fatos, esta Vereadora requer o envio do presente Requerimento para a Prefeitura Municipal
de Itajaí, com o objetivo de tomarem ciência e providências.
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